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PREFEITURA MUNICIPAL AGUDOS 

'I 
.• D·~éRETri No·s.3ó6 DE 21 D.E ·MAIO DE 2014~ _'; .-

coNCEDE COMPLEMENTAÇÃO . ; DÉ ~- PRQ:VENTOS DE 
. ·. APOSENTADORIA AOS FUNCÍONÁRIOS. 'RUBENS RODRIGUES '- .. . . '. \. ., 

.. '( 

. ' 

-'RAFAEL E ELY ALÁN DE DEUS. ,. 
'. ( 

... ' . ' 
' ' \. 

',(l 

. / 

· . ·, · - · - · . ·EVERTON OCTAVIANI, Prefeito do Município de 'Agudos/SP, no uso· das atribuiÇões : 
legais, e considerando:;' ' ', . . . . . _ ... ' - . r • . - . ' . -

- ' ) ' ' • . I / ~ / : ~ 
•I 

I ' ,. . l 

· · · · · . ~ - · . · Que . o I~stituto Naciqna(: de Seguros Sociais -:- INSS ·co'ncedeu-lhes aposentarias 
'é:orlforme NB respectivamente: 156.785.696-6 ~ 1315221168~ . · ; -·. · ·· · ·· . . · 
. . 

. · - f Que os referidos funcióná.riós se . enquadram · no Artigo· 2°, · § 2°-. da Lei n° 
.2.208/1990 alteràda pela Lei n° 3.215/2001~, com direito. a 75%-(sete!lta e chico por cen_to) de·. 
_comJ:Jiementàção. ·. . . . . . . . ·' · . - . 

. - •. 

DECRETA: 
' ~.' . i:' 

. . .. Àrtigo 1° · FiC~m decretadas- as _àposentadoriá's · dós. funcio~ários. RUBENS. RODRIGUES ~ 
RAFÁEL. E ELY ALAN. DE DEUS que exerciam cargos efetivos juntos a Prefeitura Municipal de Agudos.~ . ' . · 

' . ' . . . . 
' .· ... ~-·· 

, ~ Art .. 2° · · Fica ·concedido uma. CompÍeme~tação: de. Provêntos de 'Aposentadoria de. 75% 
(setenta e cinco por cento), a cargo do' Município, com; base no Art. 2~, § io, da Lei Municipal n° 2.208 de 24 de ( 
Agosto de'Í.990, aiterada pela Lei n~ 3.21S/2001. ' . ' ·, ' ' . . _- . I ' 

Art. 3° Pa~a às atualizações, suspef1sões e reemboiso da compleme~táÇão _de pr~ventos, serão 
observadas as disposiçõés da lei n° 2.208/1990...: alterada pela Lei n° 3:215/2001. · · . · · 

\ I . ' - . ' \_. ' • . • ,\ ' ~ - • • • ' l .._" 

. ·r·· . . 
Art.' 4° - · .... As despesas decorrentes deste Decreto. correrão por éontás das dótações próprias. 

do ofçamento vigente: :' 

··' 
Art. 5° - Este Deáeto 

del3.'de Maio de ·2014. 
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r na data de sua afixaçãó é seus efeitos retroativos a data 
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Praça Tiradentes,_650 ~Centro-Agudos- S~ • CEP 17120-000 ·Fone: (14) 3262-8500 ·Fax: (14) 3262-8528 • e-mail: gabinete@agudos.sp.gov.br ' 
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